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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de ltaguaí 

a A CAMARA MUN ICIPAL DE tTAGUAl, pelos seus repr~ 

sentantes legais, Decreta e eu Sanciono a segu int e lei. 

L E n.2 8 1 2 

Que reconhece como de utl 
, 

lidade publica o CLUBE 

DOS LOJISTAS DE ITAGU AÍ. 

, . 
Art. 12 - F ica reconhecido como de utilidade publ 1ca o CLUBE DOS 

LOJISTAS DE ITAGUA Í, com sua sede social localizada na 

Avenida Paulo de Frontin, n2 220, sala OI, 12 distrito 

deste Municfpio. 

, 
Art. 22 - A presente lei entrara em vigor na data de sua publ ic~ 

ção. Revogadas as disposições em contr~rio. 

GABINETE DO PR EFE ITO MUN ICIPAL DE ITASUAÍ, o3- o4- r'e:J 

ABE ILARD GOU LART D E SOUZA 
Prefeito 


